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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, duas Leis Municipais com objeto semelhante ao do Projeto de Lei nº 40/2026 que possui a seguinte ementa: “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro aos blocos carnavalescos do Município de Barra do Piraí e dá outras providências”, quais sejam:

1) Lei Municipal nº 2126 de 03 de setembro de 2012
- Ementa: “AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A ANTECIPAR PARA O MÊS DE NOVEMBRO DE CADA EXERCÍCIO OS REPASSES DE SUBSÍDIOS FINANCEIROS ÀS INSTITUIÇÕES CARNAVALESCAS COMO ESCOLAS E BLOCOS, BEM COMO A INCLUSÃO NESTES, DAS ENTIDADES DENOMINADAS 'FOLIAS DE REIS' LEGALMENTE CONSTITUÍDAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
- Autor: Gustavo de Carvalho Horta Jardim
- PL nº 071/2012

2) Lei Municipal nº 919 de 11 de maio de 2005
- Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBVENCIONAR AS AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS”. 
- Autor: Cleber Bezerra da Silva
- PL nº 034/2005

Por fim, informo que incluí as referidas legislações municipais na aba “Legislação citada” no SAPL. 

 A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Carnaval; Blocos Carnavalescos; Auxílio; Auxílio financeiro; Subvenção; Escolas de samba; Carnavalescos; Abadás; Fantasias; Decoração; Eventos carnavalescos.




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2026.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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